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O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 201, III,

do Regimento Interno, requer seja encaminhada ao Senhor Maikon Borba Rodrigues,
3º Sargento da Polícia Militar de Santa Catarina, matrícula nº 9276289, a seguinte
mensagem:
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Sargento Lima, parabeniza Vossa Senhoria
em reconhecimento à atuação rápida e eficaz, contribuindo diretamente para a
preservação da vida humana em situação de emergência. Registra-se que o
referido policial militar prestou apoio no atendimento de ocorrência de sinistro de
trânsito com vítima, ocorrido no dia 07 de março de 2026. A ocorrência envolveu
uma motocicleta e um carro. Em decorrência do sinistro, o condutor da
motocicleta sofreu grave laceração no membro superior direito, na região do
antebraço, com intensa hemorragia e significativa perda de volume sanguíneo,
caracterizando situação de risco iminente à vida. Diante da gravidade dos fatos, o
3º Sargento Maikon Borba Rodrigues, ao passar pelo local, identificou a
emergência e, com elevado senso de dever, preparo técnico e prontidão, interveio
imediatamente, prestando os primeiros socorros à vítima. Utilizando um
torniquete particular, realizou o controle da hemorragia, medida essencial para
preservar a vida do acidentado, permanecendo no local até a chegada da equipe
de socorro especializado, momento em que a vítima foi devidamente repassada
aos cuidados médicos. A conduta do referido militar evidencia não apenas o
cumprimento do dever, mas também coragem, iniciativa e compromisso com a
proteção da vida, valores que engrandecem a Polícia Militar de Santa Catarina e
servem de exemplo à sociedade. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia -
Presidente.

 
 
Sala das Sessões,

 
 
Deputado Sargento Lima
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